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Vogais suplentes: Susy Cristina Santos Graça e Ana Luísa Quintino 
Martins, ambas técnicas superiores/psicólogas.

11 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, o presente aviso será publicado na bolsa de emprego 
público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publica-
ção no Diário da República, na página eletrónica da Câmara Muni-
cipal (www.cm -benavente.pt) e por extrato, no prazo máximo de três 
dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

12 — Prazo de validade — Os procedimentos concursais são válidos 
para o preenchimento dos postos de trabalho em causa e para os efeitos 
do disposto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

30 de janeiro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
António Pinto Coutinho.
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 MUNICÍPIO DA COVILHÃ

Edital n.º 172/2018
Vítor Manuel Pinheiro Pereira, presidente da Câmara Municipal da 

Covilhã:
Torna público, que a Câmara Municipal da Covilhã, deliberou, em 

reunião de 13 de setembro de 2017, mandar elaborar a Alteração do Plano 
de Pormenor da Palmeira, aprovar os respetivos termos de referência 
que fundamentam a sua oportunidade, fixam os respetivos objetivos e 
estabelecem o prazo de 365 dias para a sua elaboração. Mais deliberou, 
de forma fundamentada, a não sujeição da alteração a procedimento de 
Avaliação Ambiental Estratégica.

A área de intervenção da Alteração do Plano de Pormenor da Palmeira, 
localiza -se na União de Freguesias de Covilhã e Canhoso e abrange uma 
superfície de cerca de 54,3 ha mantendo os limites da área de intervenção 
do Plano em vigor.

Os objetivos programáticos estabelecidos para a Alteração do Plano 
de Pormenor da Palmeira, são os a seguir elencados:

Correções e retificações, a situações identificadas;
Alteração do limite, polígonos de implantação e parâmetros urbanísti-

cos das parcelas ainda não ocupadas, nomeadamente as parcelas A1, A2, 
A3, A4, A5, A6, A7, A8 e T2, por forma a possibilitar investimentos nas 
referidas parcelas para diferentes usos (habitação, comércio e serviços) e 
que entretanto não se concretizaram por incompatibilidade das soluções 
pretendidas adaptadas à realidade económica e social atual, face aos 
parâmetros estabelecidos no plano de pormenor em vigor;

Clarificar interpretações, suscitando uma melhor aplicação da regu-
lamentação.

Nos termos do n.º 2 do Artigo 88.º do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 
14 de maio, será concedido um prazo de 15 dias, a contar da data de 
publicação do presente Edital no Diário da República, para a formulação 
de sugestões e apresentação de informações pelos interessados, sobre 
quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo 
procedimento de alteração. O conteúdo das informações ou sugestões 
deve ser apresentado em ofício devidamente identificado, dirigido ao 
Presidente da Câmara Municipal da Covilhã.

Durante esse período, os interessados poderão consultar os termos de 
referência aprovados pela Câmara Municipal, no seguinte local:

Edifício da Câmara Municipal, sito em Praça do Município, 
6200 -151 Covilhã, de 2.ª a 6.ª feira, das 9.00 às 12.00 horas e das 14.00 
às 16.00 horas;

Página da internet do Município: www.cm -covilha.pt;

Estima -se um prazo global de 365 dias para a elaboração da Alte-
ração do Plano de Pormenor da Palmeira, de acordo com o seguinte 
faseamento:

1.ª Fase — Elaboração da Proposta Preliminar de Alteração do 
Plano — 200 dias após a deliberação Municipal de elaboração do 
Plano;

2.ª Fase — Elaboração da Proposta de Alteração do Plano — 135 dias 
após aceitação de Proposta Preliminar de Alteração do Plano com even-
tuais alterações propostas pela CCDR — Centro e entidades consultadas;

3.ª Fase — Elaboração da Proposta de Alteração Final do Plano — 
30 dias após a conclusão do Período de Discussão Pública.

E para constar se publica o presente e outros de igual teor que vão 
ser afixados nos lugares públicos do costume e publicitados nos termos 
legais.

29 de setembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal da 
Covilhã, Vítor Manuel Pinheiro Pereira.

Deliberação
A Câmara, nos termos do proposto, deliberou aprovar a oportunidade 

de elaboração da Alteração do Plano de Pormenor da Palmeira;
Aprovar os Termos de Referência;
Estabelecer um prazo de 365 dias para elaboração da Alteração do 

Plano de Pormenor da Palmeira, sem prejuízo da sua prorrogação, por 
uma única vez, por um período máximo ao agora estabelecido;

Estabelecer o prazo de 15 dias de participação pública, para formu-
lação de sugestões e apresentação de informações, nos termos estabe-
lecidos no n.º 2 do artigo 88.º do RJIGT;

Aprovar a não sujeição da alteração do plano a procedimento de 
Avaliação Ambiental Estratégica de acordo com o n.º 1 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 58/2011, de 4 de maio, conforme Relatório de Fundamentação da 
Dispensa de AAE;

Proceder à publicação da deliberação na 2.ª série do Diário da Re-
pública, conforme dispõe a alínea c) do n.º 4 do artigo 191.º do RJIGT 
na sua atual redação, bem como à publicitação da deliberação através 
da comunicação social, no sítio da Internet da Câmara Municipal e no 
boletim municipal, conforme dispõe o n.º 1 do artigo 76.º e o n.º 2 do 
artigo 192.º, ambos do RJIGT.

13 de setembro de 2017. — A Diretora do Departamento de Admi-
nistração Geral, Graça Robbins.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

41031 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_area_interv_41031_1.jpg
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 Edital n.º 173/2018
Vítor Manuel Pinheiro Pereira, presidente da Câmara Municipal da 

Covilhã:
Torna público, que a Câmara Municipal da Covilhã, deliberou, em 

reunião de 13 de setembro de 2017, mandar elaborar a Alteração do Plano 
Diretor Municipal da Covilhã, aprovar os respetivos termos de referência 
que fundamentam a sua oportunidade, fixam os respetivos objetivos e 
estabelecem o prazo de 180 dias para a sua elaboração. Mais deliberou, 
de forma fundamentada, a não sujeição da alteração a procedimento de 
Avaliação Ambiental Estratégica.

A área de intervenção da Alteração do Plano Diretor Municipal da 
Covilhã, abrange a totalidade do Concelho da Covilhã, ou seja uma 
superfície total de aproximadamente 555,60 km2, mantendo os limites 
da área de intervenção do Plano em vigor.

Os objetivos programáticos estabelecidos para a Alteração do Plano 
Diretor Municipal da Covilhã, são os a seguir elencados:

Correções e retificações, a situações identificadas no regulamento 
do plano;

Clarificar interpretações, suscitando uma melhor aplicação da regu-
lamentação;

Introdução no regulamento de um regime excecional, relativo a le-
galizações e ampliações.

Nos termos do n.º 2 do Artigo 88.º do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 
14 de maio, será concedido um prazo de 15 dias, a contar da data de 
publicação do presente Edital no Diário da República, para a formulação 
de sugestões e apresentação de informações pelos interessados, sobre 
quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo 
procedimento de alteração. O conteúdo das informações ou sugestões 
deve ser apresentado em ofício devidamente identificado, dirigido ao 
Presidente da Câmara Municipal da Covilhã.

Durante esse período, os interessados poderão consultar os termos de 
referência aprovados pela Câmara Municipal, no seguinte local:

Edifício da Câmara Municipal, sito em Praça do Município, 
6200 -151 Covilhã, de 2.ª a 6.ª feira, das 9.00 às 12.00 horas e das 14.00 
às 16.00 horas;

Página da internet do Município: www.cm -covilha.pt;
Estima -se um prazo global de 180 dias úteis para a elaboração da 

Alteração do Plano Diretor Municipal da Covilhã, de acordo com o 
seguinte faseamento:

1.ª Fase — Elaboração da Proposta Preliminar de Alteração do 
Plano — 100 dias após a deliberação Municipal de elaboração do 
Plano;

2.ª Fase — Elaboração da Proposta de Alteração do Plano — 50 dias 
após aceitação de Proposta Preliminar de Alteração do Plano com even-
tuais alterações propostas pela CCDR — Centro e entidades consultadas;
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